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PROJETO DE INDICACAO N° 001/ 2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.

APROM DO POR _ DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES BASICAS

(13216 VOTOS  paRA A “POLITICA MUNICIPAL DA
m—ég—%_/\&%— EDUCAGAO CONTEXTUALIZADA PARA A
, - CONVIVENCIA COM O SEMIARIDO” E DA
TESIDENTE DA CAMARE  oUTRAS PROVIDENCIAS,

O Vereador do Partido dos Trabalhadores-PT, Ailton Sampaio da Costa, no uso
de suas atribuicbes legais, regimentais e constitucionais submete a apreciacdo desta
casa legislativa a seguinte indicagéo de Lei:

Art. 1° Ficam definidas as Diretrizes para a Politica Municipal de “Educacio
Contextualizada para a Convivéncia com o Semiarido”, nas escolas de ensino infantil e
fundamental do campo e da cidade do municipio de Ipueiras, nos termos desta Lei.

Paragrafo Unico. Por Politica de “Educacédo Contextualizada para a Convivéncia
com o Semiarido” entende-se o conjunto de diretrizes, principios e normas orientadoras
para as praticas educacionais e pedagdgicas emancipatérias, ancoradas na realidade
local, considerando as dimensées social, cultural, econédmica, ambiental e politica, para
contribuir com o desenvolvimento sustentavel do semiarido, a promogéo da (equidade)
igualdade de género e de uma cultura de paz, por meio de praticas restaurativas, visando
a emancipagéo dos sujeitos envolvidos no processo de ensino e aprendizagem.

Art. 2° A proposta politico-pedagégica de que trata esta Lei sera instituida no
ambito da rede/sistema municipal de ensino, tomando como base: o PME; os arts. 26 e
28 da Lei n® 9.394, de 20 de novembro de 1996, Lei de Diretrizes de Bases da Educacéo
— LDB; a Resolug&o n° 01, de 3 de abril de 2002 do Conselho Nacional de Educagéo/
Camara de Educacéo Basica e a Resolug&o n° 2, de 28 de abril de 2008, da Camara de
Educacéo Basica; e o Decreto Federal n° 7.352, de 04 de novembro de 2010, os quais
incorporam nos seus curriculos e em outros instrumentos pedagdgicos temas, questdes e
processos pertinentes a realidade regional imprescindiveis & dimensdo de
desenvolvimento sustentavel local, tomando esta realidade como ponto de partida para a
construgéo e apreensao do conhecimento universal.

Paragrafo Unico. Para efeitos dessa Lei, consideram-se temas e processos do
interesse do desenvolvimento local sustentavel: a familia, o meio ambiente, o
semiarido e a convivéncia com o mesmo, a agricultura familiar e a agroecologia, a
diversidade cultural e os conhecimentos populares com énfase para os da regido
semiarida, as atividades econdmicas, a literatura, as etnias e seu processo histérico e
atual no Brasil, as relagbes de género e geragdo, a organizagdo comunitaria e as
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relagdes sociais pautadas em uma cultura de paz.

Art. 3° A politica municipal da educacgéo contextualizada para a convivéncia com o
semiarido do Municipio de lpueiras obedece aos principios norteadores da Lei de
Diretrizes e Bases da Educagéo, a saber:

| - igualdade de condicdes para o acesso € permanéncia na escola;

Il - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a
ciéncia, a arte e o saber;

Il - pluralismo de ideias e de concep¢des pedagogicas;

IV - respeito a liberdade e apreco a tolerancia;

V - coexisténcia de instituicdes publicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino publico;

VIl - valorizagao do profissional da educacéo escolar;

VIIl - gestdo democratica do ensino publico, na forma desta Lei e da legislacdo dos
sistemas de ensino;

IX - garantia de padrao de qualidade;

X - valorizac&o da experiéncia extraescolar;

X| — incentivo a pesquisa;

XIl - vinculacéo entre a educacéo escolar, o trabalho e as praticas sociais.

Art. 4° - S&o principios para as diretrizes da “Educagéo Contextualizada para a
Convivéncia com o Semiarido” no Municipio de lpueiras:

| - direito dos povos do semiarido a uma educacéo contextualizada em todos os niveis e
modalidades;

Il - respeito as diferencas de género, geragdo, raga/etnias, cultura regional, orientagéo
religiosa e orientagéo sexual,

Il - respeito @ multiplicidade de tempos e espacos pedagdgicos;
IV - construcéo coletiva do saber;

V - participacéao efetiva das familias na gestdo escolar e na producdo do conhecimento
contextualizado;

VI - transdisciplinaridade e interdisciplinaridade na construgéo do conhecimento;

Vil - respeito a autonomia politico-pedagégica da escola na formulagdo dos projetos

educacionais;

VIII - valorizac&o e formacgéo continuada dos profissionais de educacéo;
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IX - protagonismo dos educandos no processo de ensino e aprendizagem;

X - didlogo como pardmetro para a prevencdo, mediacdo e resolugdo de conflitos
escolares.

Art. 5° Sao objetivos da Politica Municipal de “Educagdo Contextualizada para a
Convivéncia com o Semiarido” no Municipio de Ipueiras:

| — o planejamento e concretizagéo das agdes politicas pedagdégicas o aperfeicoamento e
a disseminacgéo de praticas de convivéncia com o semiarido;

Il — o fomento no ambito da comunidade escolar, de praticas restaurativas para a
prevencdo, mediacdo e resolugdo de conflitos com vistas a mitigagcdo das violéncias
diversas;

lIl — a formacg&o continuada dos profissionais da educagéo voltados para a qualificagéo
das praticas e metodologias pedagdgicas emancipatérias e contextualizadas com a
regido semiarida;

IV — ainclusdo da tematica de género e direitos das mulheres no sistema educacional.

V — a integracéo da concepcgéo da Educagéo Contextualizada para a Convivéncia com o
Semiarido com os diversos programas, projetos e agdes desenvolvidas pelo sistema
educacional do municipio.

Art. 6° As dotagdes para implementacéo da presente politica estardo previstas na
Lei Orcamentaria Anual (LOA).

Art. 7° O municipio regulamentara o processo de implementagdo da presente
politica, de modo a, no prazo fixado, abranger toda a rede de educagé&o no municipio.

Art. 8° Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicagdo, revogadas as
disposicées em contrario.

Ipueiras- CE, 11 de agosto de 2021.

Ve il IR
Dl AR )
AILTON SAMPAIO DA COSTA
Vereador Lider do PT
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LILIAN MAleNS DE LIMA

Senhor presidente, senhores vereadores e senhoras vereadoras,

Apraz-nos encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa o presente Projeto de
Indicagdo N° 01/2021, que define as diretrizes basicas da POLITICA MUNICIPAL DE
EDUCACAO CONTEXTUALIZADA PARA A CONVIVENCIA COM O SEMIARIDO.

Inicialmente, deve ser destacado que o Municipio possui competéncia para
legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, inciso |, da Constituicdo da Republica).

Além disso, na reparticdo de competéncias entre os entes federados, o
constituinte atribuiu & Unido, aos Estados e ao Distrito Federal a competéncia para
legislar sobre educacdo, cultura, ensino, desporto, ciéncia, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovagéo, cabendo aos Municipios também suplementar a legislacéo
federal e estadual, com foco no interesse local (24, IX, c/c 30, I, Constituicdo Federal de
1988 — CF/88).

Ademais, € da competéncia comum dos entes federativos proporcionarem os
meios de acesso a cultura e a educagéo (art. 23, V, CF/88). Em relagdo a matéria
versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, I, da Constituicdo Federal,
compete aos Municipios legislar sobre assuntos de interesse local. O mesmo comando
esta prescrito na Lei Organica Municipal de Ipueiras.

Com supedéaneo na Lei de Diretrizes e Bases da Educagdo e demais normas
técnicas federais que regem a matéria, a propositura tem como finalidades: (I) fixar
parametros para a adequacgéao do sistema de ensino municipal, de forma contextualizada
para a convivéncia com o semiarido; (ll) estabelecer diretrizes para uma educacéo que
esteja atenta a violéncia de género; (lll) promover uma cultura de paz e mediagdo de
conflitos escolares e (IV) Educagao no Transito.

Atualmente, observa-se a transitoriedade e a provisoriedade dos saberes, o que
pbe em evidéncia o papel insubstituivel da educacgédo escolar. Uma educagéo pautada em
valores e principios universais: solidariedade, respeito as diferencas, preservacéo e
promocéo da vida, que desenvolva o educando nos aspectos cognitivo, afetivo e
sociocultural, propiciando a formacdo de sujeitos reflexivos, criativos, comunicativos,
auténomos e solidarios.

Pautada nessas concepgdes e visando atender aos anseios € necessidades da
sociedade contemporanea, nosso gabinete a luz das experiéncias vivenciada por mais de
mais 20 municipios no estado no Ceara e em particular pelas Escolas José Marino
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de Melo-Livramento e Anténio Sabino do Nascimento-Balseiros, ambas da rede
publica municipal de Ipueiras, com suas préaticas curriculares avaliadas com
louvor, e considerando que Ipueiras, € um municipio eminentemente agropecuario,
considerando ainda que este localizado em lpueiras uma Escola diferenciada, com
suas praticas voltadas para a educacado do campo e adotando todas as ferramentas
da pedagogia da alternancia (Escola Familia Agricola Padre Eliesio dos Santos-
Balseiros, em que oferta curso médio técnico/profissionalizante). Sistematizamos o
presente projeto em total consonancia com o Plano Municipal de Educagdo que é
devidamente ancorado nos quatro pilares da educacdo propostos pela Comissdo
Internacional sobre Educacdo para o Século XXI — UNESCQ/1996: Saber Conhecer,
Saber Fazer, Saber Conviver e Saber Ser.

Saliente-se ainda que a escola esta em local privilegiado para a discussdo de
tematicas relevantes para o processo de ensino e aprendizagem dos estudantes da
rede/sistema municipal de ensino e para o fortalecimento das relagées de solidariedade e
pertencimento.

Além desse fato, uma rede/sistema de ensino contextualizado, conforme os
distintos publicos podera ser um reforgo importante na formagéo de recursos humanos

comprometidos com a paz, com a preservagdo ambiental e com o desenvolvimento
sustentavel local.

De igual maneira, a violéncia contra as mulheres ainda € um problema estrutural
na sociedade brasileira e cearense. A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) proporcionou
novo paradigma para o enfretamento da violéncia de género. Entretanto, uma nova
cultura de respeito as diferencas se impée no atual cenédrio, o que passa
necessariamente pelo envolvimento da escola.

A segunda edicao da pesquisa “Visivel e Invisivel: a vitimizagcao de mulheres
no Brasil” revela que a reducgdo dos indices de violéncia contra a mulher demanda
ainda muito a fazer por parte do Estado brasileiro em suas diferentes instancias. A
pesquisa revela entre outros dados, que 16 milh6es de mulheres brasileiras com 16
anos ou mais sofreram algum tipo de violéncia ao longo de 2018. Para se prevenir a
violéncia é necessario haver conscientizagdo e a conscientizacdo esta diretamente
relacionada a informagdao. Embora a violéncia acontegca em todas as classes
sociais, quanto mais educagido formal, menos violéncia. Um reflexo disso é o
reconhecimento das violéncias tidas por “invisiveis”. Os dados apresentados neste
relatério indicam que a violéncia é uma variavel presente no cotidiano das
mulheres brasileiras e que supera-la envolve o acolhimento da vitima, o acesso a
justica, a punicdo do agressor, mas também estratégias de prevencdo que
trabalthem a origem de todas essas diferentes manifestacdes de violéncia. Quaiquer
politica que se pretenda efetiva no enfrentamento da violéncia contra as mulheres
precisa, necessariamente, incluir um componente que busque suas raizes culturais
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e a necessidade de desconstrucdo das normas sociais que contribuem para a
desigualdade de género.

Outro problema que desponta no pais é a violéncia e letalidade contra
adolescentes e jovens. Em 2018 foram 829 adolescentes assassinados no Ceara.
Nesse sentido, a promogao de uma cultura de paz precisa ser fortalecida e o
envolvimento da comunidade escolar nesse processo é imprescindivel. A cultura
da pacificacdo depende da acdo educativa na comunidade em geral. Assim, é
necessario intensificar o desenvolvimento de programas com foco na mediagéio e
conciliagdo em escolas de ensino fundamental e ensino médio sobre o tema.

Com esse afa, o Municipio precisa empreender esforgos para implementar agdes
de educacdo contextualizada, com conviccdo de que gerara bons resultados para a
coletividade, levando a uma paulatina adequacédo da educagdo a realidade local e

tornando-a mais atraente para as criancas e jovens, contribuindo, assim, para reduzir os
indices de evaséo escolar.

Assim, em razdo de sua importancia e envergadura publica, conto com a
compreenséao e apoio desse augusto Parlamento quanto a matéria.

Dessa maneira, Exceléncias, cré-se que o projeto de lei em tela trard beneficios
para a municipalidade, razéo pela qual rogo pela sua apreciagéo e aprovacgao.

Ipueiras - CE, 11 de agosto de 2021.

AILTON SAMPAIO DA COSTA
Vereador Lider do PT
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